PROJETO DE LEI Nº 1054, DE 2015

Declara de utilidade pública a Associação S.O.S. Santa Maria, sediada no Jardim Santa Maria, no município de Osasco.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação S.O.S. Santa Maria, sediada no Jardim Santa Maria, no município de Osasco.

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

A Associação S.O.S Santa Maria, sediada no Jardim Santa Maria, no município de Osasco, criada no ano de 2005, tem como finalidade de 

promover de forma gratuita a assistência social, melhoramentos urbanos e sociais, atividades educacionais, culturais recreativas, esportivas e comunitárias em geral no Bairro do Jardim Santa Maria. 

         A Associação também tem seu trabalho voltado para estimular o desenvolvimento do espírito de fraternidade e solidariedade, priorizando o desenvolvimento e a proteção ao meio ambiente, e representando os interesses de seus associados diante das autoridades administrativas constituídas e entidades de direito público e privado.

Destarte, peço o apoio e o voto de meus pares a este importante projeto de Lei, pelo alcance social que se apresenta.

Sala das Sessões, em 25/6/2015.
a) Gil Lancaster - DEM


